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CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO II-
ANEXO AO DECRETO N, 87..623, DE 21 DE SETEMBRO DE 1 982 CANCELAMENTO

CR$1.000 1 00 I

I NATUREZA,
DA

. DESPESA	 I

CODIGO	 ESPEC IFIC AC AO

I MISISTER I O DA EDUCACAO E CULTURA

SECRETARI-A -GERAL ‘, ENTIDADES SUPERVISIONADAS

	

1503,08420211.81 8- I 	 PROJETOS A CARGO 00 FUNDO NACIONAL DE
DA EDUCACAO
	 DESENVOLVIMENTO

	

150 .3.08 422232.818 I	 ATIVIDADES A CARGO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCA CAO

	

1503.0M422242.818 1 .	ATI VIDADES A CARGO 00 FUNDO NACIONAL 0E- DESENVOLVIMENTO
DA EDUCACAO

	

1503. 08 431972:837 L	 ATIVIDADES A CARDO, DA ES031 A TECNICA FEDERAL MA PARAI BA

SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

	

15 18.0 8442051.674 t
	

REFORMULACLO VE CURR I CUL OS

	

1518.0á442072.276 I 	 INTEGRA= DAS UNIVERSIDADES NAS

CENTRO BRASILEIRO DE CONSTRUCOE S E

	

1.	 ESCOL ARES

153 5.0 810 A562.082

RESERVA DE CONTINGENC I A

RESERVA DE CONT INGENC IA

RESERVA DE CONTI NG ENC IA

VALOR 	 I
t

216.728

-048.414

16.000
16.000

36.590
36.390

92,142
92.142

3,882 1
" 3.882
65.400 1

3.300
3.300 I

62.100
' 62.100.

A

2914
2.914

833.074 1

833.074 

833,074 I.
833.074 I

- -	 - _

1.049.802	 1
I

•

3213:01

- 4312.00

4312 .00

3211.02

3132.00

3132.00

3132.00

9000.00

TCTAL

COMUNIDADES

EQUIPAMENTOS

390o.9999999.996

-Decreto h987.624 , de 21 de setemtro de 1982

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o
crédito suplementar no valor de Cr$
7,1.900 ,-000,00, p4tá reforço dg detaçõesvon
signadás no vigente Orçamento,

-0-Presidenteda-República, usando de atribuição que lhe con
fere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização con

tidano artigo 59, item III, letra "b", da Lei n9 -6.962, de 07 ,de:
-dezembro de 1981,.

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao MiniStério -da Educação e Cul
tura, em favor da-Secretaria Geral e Escola Técnica Federal de. Pe
lotas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 71.900.-000,00 (seten

'ta e um milhes e novecentos mil cruzeiros). Para reforço de dota
ções orçamentarias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 -Cs recursos necessários á execução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial das , dota

Oes orçamentárias indicedaS- no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - ESte. Decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as_ disposições em contrário.

BresXlia, em	 21	 de -	 setembro	 .de 1982;.
1619 da Independência e 949 da Repgblica.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Çaivêas

Delfim Netto

-	 -At	 M.M.' 1;0:	 •ala

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N.	 117- 624	 ME 21 DE SETEMBRO DE 1982R	 •

SUPL EMEN TACAD•
1

CR$1,000.00	 I

I- NATUREZA
G- M I	 .0-	 ESP	 ECI	 F	 ICACAO I DA I NUA L á R

DESPESA

MI NI STE RI O DA EDUCACA O E CULTURA 1 71.900

SECRE T &R I A GERAL 70.000

.1502.9807 0212.085 MANO. ENCA O DAS DELEGACIAS REGIONAIS 1.500
1 4120.00 1,500	 1

1502.080.7 0255.425 Anursicso E I NS TAL AC A O DE UNIDADES REGIONAIS. 68.500
411.0.00 I. 68.500	 I

SECRETARIA GERAL - ÉNT IDADES SUPERVISIONADAS 1 1.900

1503.08 43 1972.839 ATIVIDADES- A -CARGO DA ESCOLA I ECNICA FEDERAL DE PELOTAS'' 1.900	 I
I- 3211.01 -I 1,900	 I

TOTAL 1 71:900	 i
-



TOTAL 71:900

17790	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA, 22 SET 1982

CREDITO SUPLEMENTAR.

ANFX1 II
ANEXO AO DECRETO N. 87.624, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982 CANCELAMENTO

CR61.000,00 1

C 0 f; 1 G O NATUREZA
DA

DESPESA
V À 1_ O RESPECIFICACAO

MINISTERIO DA, EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA GERAL

RECUPERACAD DAS DELEGACIAS REGIONAIS E REPRESENTACOES

SECRETARIA GERAL - ENTIDADES SUPER VI SI ONDAS

ATIVIDADES A CARGO (IA ESCOLA TECNICA FEDERAL DE PELOTAS

1502.08070253.520

1503.02431972.839

71.900

70.000 

70.000
68.300
1.500
1.903

1.900
1.900

3132.00
41 ?0:0 0

3211.02

C O- -1) r s s
_

CPEC	 FT C 11 C	 C

•

1

1

4.130.00
1

4323.01 I

50.000
50.000

VALOR

400.000

400.0,0 1

350.0.10	 I
350.090 I

1

NA-TUREZA 1
DA	 I

1 DESPESA I

1
TOTAL	 I -

1

400.000

ENCARGOS. .GERAIS DA UNIXO

.1
2802.07391835.570 1	 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO DO TERFIToRio

FEDERAL DE RORAIMA

2802.08462285.392 1

1

- -

RECURSOS SOB su p ERvIsn0 DA SECRETARIA 'DE
PLANEJAMENTO/PR

PROGRAMA ESPECIAL DE mODULDS ESPORTIVOS - PEmE

Decreto n9 87,625- , de-21 de. 	 de 1982

Abre ao Subeneko Encargos Gerais da União o
crédito suplementar no valer de Cr$.--
400.000.000A0, para- reforço de dotações con--signadas no: vigente Orçamento.

0 -Presidente -da República, usando da atribuição qüe lhe

confere o artigo- 8l, item III, -da Constituição, e da autoriza

ção contida no artigo 59, item III, da Lei n9 6.262, de 07 de

dezembro de 19811,

DECRETA':

Art. 19 = Fica aberto ao Subanexo Encargos-Gerais
da União - Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento da Presidancia da República o crédito suplementar no

valor de Cr$ 400..000.000,00- (quatrocentes Milhões de cruzai

Tos)-, para reforço -de dotações orçamentarias indicadas no ahe
xo I deste Decreto.

ErasIlia, em' 21 de	 setembro
1619- da Independancia e 949 Aa República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvêas

Delfim- Netto

de 1982;

Art. 29 = Os recurajs necessários	 execução. do
disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial .da

dotação orçamentaria indicada no anexo II ' deste' Decreto e no
montante especilicada.

Art. 39 - Este Decreto entrara etii viger na data de
sua publicação, revogadas as. disposições em contrario.

I CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO NR 87.629, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

StPLEMENTACAC	 1

.	 CR$ 1.000,00- 1

1 CREDITO -SUPLEMENTAR
• I

1

1
CANCELAMENTO

1
C9$1..opo,o0

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO 99 87.625, DE 21 DE SETEMBRO DE 1982

'I	 C O O ' I G 0	 1
1

I	 •	 1
I	 't
1	 1

I	 1
I 3900.999999 59.999 1
I	 -I
I	 I
1	 i

ESPECIFIC-ACXO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALER.

-.í500.4cc-
•i

400.000 I

400.000 I
409.000 1

RESERVA DE -CONTTMGENVIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

.RFSERVA -DE CONT-INGENCIA

TOTAL
	

400.000 1

/CM.	 74,1%1	 -11.7	 row.,	 1.*
`ffit	 11..	 'R'f3	 ...e1117 DIX .P. • n•• 	I. .*,


